
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N" 825/2011
(RENOVAÇÃO)

O PRESIDENTE 00 INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio,
publicado no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe
conferem o art.22". parágrafo único, inciso V do Decreto n" 6.099. de 26 de abril de 2007, que
aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA. publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril
de 2007: RESOLVE:

Expedir a presente I,ícença de Instalação ao;

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

CNPJ: 04.892.707/0001 -00

ÇADASTRO TÉCNICO FEDERAL l IBAiMA: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A - Edifício Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília ÜF: DF

TELEFONE: (61)3315-4185 FAX: (61)3315-4083

REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

Relativa às obras de pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais da
BR-230/PA, no trecho entre a Divisa PA-TO e o município de Rurópolis/PA, km 0,00 ao km
984,00. totalizando 984 km de extensão.

Esta Eicença de Instalação é válida até 26 de setembro de 2017, observadas as condições
discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora não
transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

Brasília, DF,

Data da assinatura:

50 MH 2015

VOLNEVf ZAl^DI JÚNIOR
Pres depfe.do IBAMA
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1.6.

1.7.

coNo,aoN.„rK. o. ucnc. n-
1 - Condições Gerais:

'■'■ psdhr"4dtiri"Meb ^ n" 006/86 do
deverão ser encaminhadas ao ÍBAMA. publicações
co„«íl^e''ad"qt;t e a. ™didas de

• zísí: ;ST;ri: r::r"
licença; ormaçoes relevantes, que subsidiaram a expedição da
graves riscos ambientais e de saúde.

conlarapartirdasua^Ea^renmTçâo" especificai desta Licença devem
2 - Condições Especificas:

e 851,10 até que AI rnlTncbTsid^ ^ ^^8
meio dos O&ios n" 541 e 555/''0n'npnc/rn^iVi'^w?^'? manifestação apresentada por
de20I3,rei;íS^e ^ e 05 de agosto
menos 15 diasdeaniecídcmcir'^''^^''^^^" ® «''■"as com pelo

2.3. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36 da Lei n^ 9985/7nnn
dt Referencia VR atualizado do emDreenHim.«nt, . apresentar o Valor
dos investimentos, dos projetos e programas oara miria^'^ ^ '"«'.■■Çao. em separado, dos valores
as garantias e os custos com apólices e orêmios de ^ >mpactos e dos valores relativos
e 2" do art. 3" da Resolução C()NAM^n^T? ' *■''''■ os §§ PObras^de Arte Especiais, deverã s^fnfUadol -Ativos às
licitação das obras. finalização do processo de

competente, ante?dtoin\rioLtw2Taptçô«t ambiente2-5. Apresentar nos rei., • ■ . "so de agua ou lançamentos.degradadas pela obra.^òrioí dTóbms com ftchas "''d' e das áreas
caracterização, croqui georreferenciado^do local contendo a suacronograma e prazos para execS t medi^ adotadas.
sua execução por, no mínimo. 2 anos e registros monitoramento apósanos. e registros fotográficos (com a evolução temporal).
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CONDIClON antes DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N" 825/2011 (R..ov.çâ„)
(Continuação)

2.6. Ao final to obras am cada lote.
consolidado e um awsiado dc concluMo das contendo: a) descrição
ambiental no respectivo lote. por meto de da ~d» ia>

rietrt^gSttícXòvrnd:™

Inexistência de passivos ainbictilais ou áreas degradas em cada lote de obras.
2.7. Apre-sentar os prt.ie.os de cngenharm ̂

autorizar o inicio das obra ■ P .) app- 6> n PRAD nara a sua recuperação.

;Xt;tL'';tfÍet:aío"';^a";rgem seca de

Svas para os encabeçamentos e pontos de junção com o trecho ja pavtmentado.

apresentadas cópias ao IBAMA.

9 9 É proibida a deposição de material excedente (boia-foras) e restos del». t proiDiud a UN-H" V Pr<.RíTvacâo Permanente, áreas úmidas e oulias areas
provisoriamente, em Areas de Preservação fermancntc^ escolhido se
ecologicamente sensíveis. Nos casos previstos em projeto, onencontrar inserido ou limítrofe a essas áreas, determina-se: ^ -irea

..A xi,,,. -.ti imnlantados. aoresentar em até 60 dias caracterização _dc cada area,
gL^ eSalírlotc d; obras, com attálisc técnica de cada local
Tp™ SÕ dl engenharia e propostas de correção com °
execução, se identificado que as medidas previstas em projeto e executa -

hiN^ casos que estão çm fase df implantação ttas frentes *

deposição do material excedente deverá sei apresentada.
.A xirxc- rv.,,,,, nrçvKtos mas ainda não implantados, apresentar em 90 dias, evantamento
glrrcté-lSíí:^^ — P»' :
a caracterização de cada local conforme previsto no projeto de engenharia e a proposiçL â"mç6e'bcLonais. dc forma a cvirar sua mterferéncia. direta ou tndtrcf. em Areas
de Preservação Permanente, áreas úmidas c outras ecologicamente sensíveis,
dt Em tn/lLis ns casos, apresentar análise tccnica do projeto, por lote de obras empara cada
ADME contendo' medidas preventivas adotadas c adequadas de proteção de Uiudes,
sistema' de drenaoem de águas superficiais e demais ações de miiigaçao de impactos,
inclusive temporáfas para o período de chuvas durante as obras; registros
poligonais "correferenciadas e quilometragem dc referencia, com os limites / - •
Sxfde d^ínio. das APPs, árL úmidas e outras ecologicamente scms.veis limítrofes,
em escala apropriada. o -
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CONDICONANTES da licença de instalação N- 825,20,,
(tominuação)

as -erdas tsplS ou^ "«
frentes de obras após a fase de suoressão 'mpactos ambientais recorrentes nas
com a previsão drinsta ai; d! H v soluçòes-tipo e a caracterização
período chuvoso Fsie Plano deverá provisórios, onde for necessário, durante o

^  '"tegrar as ações previstas no PRAD e no PAC

«-Oale =
ampreendimcnio. Educação Patnmonial. na área de innuência do

'''irregülaré" ™ Tva"!'? '""'V """" ° '""«"do usoa e ocupações
auBri^doa e n o au.o -cinaia e aSsM4,, Lo.e 02 (kn, 81 "fo k?: 8 ™n'^;.rr,nnT,'"',? "k"
Lote 01 (km 178,6 - km 232). Lote Lmco (km 134.90 - km 178.6) e

^■"domMrd?'óXÍ tt^cor at'"' '"""T"'"'
incluidaainfo^açô ;,tTcarfnr„.""^-'^'"^^^^^ " '-o-2.14. ApresenrarTn ã? desapropriação ou realocaçãojá concluídos,
populacionais" inicrcepudos Ida^r^' ." '"""«amenlo de todos os aglomeradosBaicas e de medidrC:d„';ts; 'm ̂ íiTo": T '^ ^ enlatiaando a segurança e o confoL^ dos momdr ra^^ritSu

■■ " selernrVoT a"°„sÍS dl" ^^^ns^l:; Za"r"
rt:t\TntT„tc°arr"o 'r-'»"implantaçârdã mididf r^i,Lor^„^„'^ ""Wm a jus.ílícativ. para a
considerando os dados consoíidados dasl^am h" "f" indicada passagem de táuna),^  fauna, aldm de aposentara análise cfetuarp^m XTdTs" "

"  aX^rp^lXlbilm"; rr'"r ' "'Tf"'"'" ^ser avaliadas, necesladX "":".°™'dade ambiental das obras, onde deverão
das obras e as não-conformidadeT e "'."igadoras previstas e executadas, o andamento
ambiental. A metodologia uma vea apro^dT T registradas pela supervisão

2,j^TT "° "" dTcrsIZXPaiecer Técnico n" OMoToo?MdToT4'.TcOTRA1B^^ ""
pro.x-imos pareceres técnicos ç/n,, n v i e as orientações presentes nosdeurlhamemo das atividades de cadalmX ' "" """ °

'■''se,!TsX?:c„mpaTb«d7st:'t 7f° -'»'°rioscspecificos de cadT^oX meta, e ' ,I ) 77"í"- ê"»' =
período, equipe lesponsável particinante de'^^ T" d^- nlividades desenvolvidas no
ações (metas alcançadas e seus hidir- t programa, avaliação de efetividade das
fotográllco, registro do acomoanhamenio H crinclusões e recomendações, relatório '
atividades para o próximo período. ocorrências e nao confonnidades ambientais ed-^
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N" 825/2011 (Rraov.ção)
(Continuação)

1 Programa de Apoio 1 écnico às Prefeituras
2. Programa de Educação Ambiental
3. Proíirama de Comunicação Social ^ .
4 Programa de Desapropriação. Indenização e Reposição de Imóveis
5. Programa de Resgate. Monitoramento Arqueológico e bducaçao I
6. Programa de Apoio ao Controle de Estradas Secundarias e Ramais - PROFAIXA
7. Programa de Proteção a Flora
7.1. Subprograma de Controle da Supressão da Vegetação
7.2. Subprograma de Resgate de Flora e Coleta de Gerinoplasma
8. Projeto de Plantio Compensatório
9. Programa de Proteção a Fauna
9.1. Subprograma de .Afugentamento e Salvamento de Fauna.
9.2. Subprograma de Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.
9.3. Subprograma de Monitoramento das Passagens de Fauna.
9.4. Subprograma de Monitoramento da Fauna
9.5. Subprograma de Manejo e Conservação da Fauna Ameaçada.
9.6 Subprograma de Conectividade de Fragmentos
10. Programa Ambiental de Construção - P.AC
10 1 Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes Liqudos
10.2. Subprograma de Segurança e Saúde dos Trabalhadores e de Treinamento
Capacitação da Mão de Obra
10 3. Subprogratna de Combate a Incêndios í
10.4. Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilizaçào de Acampamentos e Áreas
Industriais

11. Programa de Monitoramento da Qualidade de Agua
12. Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD
13. Programa de Gestão Ambiental

19 As adequações aos programas ambientais do Plano Básico Ambiental ~ recomendadas
íelo Parecer Técnico n°%2001.004649/2014-29-COTRA/IB AM A e
pertinentes, deverão ser incorporadas e consolidadas em uma versão definitiva do PBA, ser
apresentada em meio digital ao IBAMA para aprovação final antes da apresentação dos provimos
relatórios semestrais a serem elaborados.
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